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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAMBIRA

TERMO DE EXTINÇÃO UNILATERAL

TERMO DE EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO

N° 14/2025 CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA

MUNICIPAL DE MACAMBIRA E CONSORCIO PÚBLICО

DO AGRESTE CENTRAL SERGIPANO.

Ο

Pelo presente instrumento particular de extinção unilateral de contrato, do qual reuniram-se de um lado o

MUNICÍPIO DE MACAMBIRA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob on
13.103.684/0001-07, com sede em Praça São Francisco, nº 24, Centro, CEP 49.565-000, neste ato representado

pelo Prefeito JOSÉ CARIVALDO DE SOUZA, portador do CPF n° XXX.038.415-XX, em observância às

disposições da Lei 14.133, de 1° de abril de 2021, resolve EXTINGUIR UNILATERALMENTE
CONTRATO N° 14/2025, celebrado com CONSÓRCIO PÚBLICO DO AGRESTE CENTRAL-CPAC,

pessoa jurídica de direito público, na forma de Autarquia, nos termos da Lei Federal n° 11.107/05 e do Contrato

de Consórcio, inscrito no CNPJ sob n° 15.314.802/0001 - 43, com sede na Avenida Barão do Rio Branco n°

146, 1º. Andar, Bairro Centro, no Município de Ribeirópolis/SE, aqui representado por, DIOGO MENEZES

MACHADO, prefeito do município de Carira/se, brasileiro, casado, portador do CPF: 009.XXX.XXX-03,
residente e domiciliado na cidade de Carira/SE, e seu Superintendente, EVANILSON SANTANA SANTOS,
brasileiro, maior, casado, portador do CPF: 000.XXX.XXX-45, residente e domiciliado na Rua Professora

Maria José Moura nº 75, bairro centro da cidade de Cumbe/SE, decorrente da Dispensa de Licitação n°.

05/2025.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO
Fica extinto unilateralmente, a partir da presente data, o Contrato n° 14/2025, cujo objeto é CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARa PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DESTINAÇÃO DE
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS.

Fica extinto unilateralmente a partir desta data, o Contrato n° 14/2025 firmado entre a PREFEITURA

MUNICIPAL DE MACAMBIA celebrado em 10 de fevereiro de 2025 que teve como objeto PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, celebrado com CONSÓRCIO

PÚBLICO DO AGRESTE CENTRAL - CPAC, tendo como principal motivo da sua extinção, a conclusão

do processo licitatório, e tendo sido cumpridas todas as obrigações previstas no presente contrato, não restando

pendências a serem cumpridas, salvo disposições contratuais que estipulem de forma diversa.

Fica, desde já, anulada a despesa empenhada, resultante da Nota de Empenho n° 02100132.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS FUNDAMENTOS

Esta extinção ocorre unilateralmente, extinção ocorre em razão da finalização do processo licitatório, nos
termos do Art. 137. inciso VIII, c/c art. 138 inciso I, ambos da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA -– DA PUBLICACÃO

O presente TERMO DE EXTINÇÃO UNILATERAL será publicado no Diário Oficial do Município.

Macambira/SE, 14 de março de 2025. CARIVA SQUZA

SERPRO

JOSÉ CARIVALDO DE SOUZA

Prefeito Municipal



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAMBIRA

CONTRATO DE RATEIO PARA DESTINAÇÃO DE RSU Nº 14/2025

Contrato de Rateio que entre si celebram o

Município de Macambira/SE, na condição de

Município Integrante e O CONSÓRCIO
PÚBLICO DO AGRESTE CENTRAL

SERGIPANO - CРAC, para a prestação dos

serviços destinação de Resíduos Sólidos

Urbanos, e dá outras providências.

Pelo presente Contrato de Rateio, de um lado MUNICÍPIO DE MACAMBIRA, pessoa jurídica de

direito interno, inscrita no CNPJ sob o nº 13.103.684/0001-07, com sede em Praça São Francisco, nº 24,

Centro, CEР 49.565-000, neste ato representado pelo Prefeito JOSÉ CARIVALDO DE SOUZA, portador

do CPF nº XXX.038.415-XX, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado o

CONSÓRCIO PÚBLICO DO AGRESTE CENTRAL - СРAC, pessoa jurídica de direito público, na
forma de Autarquia, nos termos da Lei Federal n° 11.107/05 e do Contrato de Consórcio, inscrito no

CNPJ sob nº 15.314.802/0001 - 43, com sede na Avenida Barão do Rio Branco n° 146, 1°. Andar, Bairro

Centro, no Município de Ribeirópolis/SE, aqui representado por, DIOGO MENEZES MACHADO,

prefeito do município de Carira/se, brasileiro, casado, portador do CPF: 009.XXX.XXX-03, residente е

domiciliado na cidade de Carira/SE, e seu Superintendente, EVANILSON SANTANA SANTOS,
brasileiro, maior, casado, portador do CPF: 000.XXX.XXX-45, residente e domiciliado na Rua Professora

Maria José Moura nº 75, bairro centro da cidade de Cumbe/SE, doravante denominado simplesmente

CONTRATADO, e considerando o Contrato de Programa assinado.

CONSIDERANDO que o presente contrato de rateio é celebrado com dispensa de licitação, com

fundamento no art. 75, inciso XI, da Lei n° 14.133/21;

CONSIDERANDO o РАСТО DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL - POR UM SERGIPE

SUSTENTÁVEL, celebrando junto aos Ministérios Públicos de Sergipe MPE - Ministério Público

Estadual, MPC- Ministério Público de Contas e MPT - Ministério Público do Trabalho, através do CAOP

- Centro Operacional do Meio Ambiente, na Capital Sergipana;

CONSIDERANDO que esse pacto tem objetivo de tratar corretamente a destinação dos RSU - Resíduos

Sólidos Urbanos no âmbito dos municípios brasileiros, tendo como ênfase os pilares os pilares da

EDUCAÇÃO AMBIENTAL, COLETA SELETIVA e COMPOSTAGEM, instrumentos necessários para

atender a PNRS - Política Nacional de Resíduos Sólidos e a destinação final dos rejeitos;

CONSIDERANDO o compromisso assumido de que o Município providenciará a destinação

final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos antes destinados ao lixão;

Resolvem celebrar o presente CONTRATO DE RATEIO mediante diretrizes definidas nas

cláusulas abaixo, conforme previsto na Lei Federal n° 11.107 de 06 de abril de 2005 e o Decreto Federal

n° 6.017 de 17 de janeiro de 2007, Contrato de Consórcio, Ata de Fundação datado de 04 de novembro

de 2011, Ata do Conselho de Prefeitos também datado de 04 de novembro de 2011, Estatuto Social, e

nas Leis Municipais de Adesão do Município ao Contrato do Consórcio, autorizativa do Rateio

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DО ОВJЕТО re
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